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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.192| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 24 de Abril de 2019. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 204/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  

Data Início: 25/04/2019  

Data Fim: 25/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina e Arapongas/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 e 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Van                Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital João de Freitas, Oftalon 

e HU. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do mês de 

abril de dois mil e dezenove (24/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.192| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 24 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 205/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 

Data Início: 25/04/2019  

Data Fim: 25/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do mês de 

abril de dois mil e dezenove (24/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/04/2019 às 22:13:58

                               2 / 7



3 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.192| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 24 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 206/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 

Data Início: 24/04/2019  

Data Fim: 24/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ambulância            Placas: AXJ 1668 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital da Providencia. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do mês de 

abril de dois mil e dezenove (24/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.192| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 24 de Abril de 2019. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 

realizar às 09:00 horas, do dia 08/04/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 

Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para prestação de serviços com 

profissionais técnicos para atuar como instrutores/oficineiros, equipe de facilitadores e palestrantes 

objetivando a execução dos serviços sócioassistenciais da área da assistência social, Saúde e Educação  

para um período de 12(doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em participar da 

presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 

Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede 

da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

 

 

 

 

 

Ariranha do Ivaí, 24 de abril de 2019. 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.192| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 24 de Abril de 2019. 

 

 

DECRETO Nº087/2019 

 

 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 

APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

 

                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora ROSELI HINSELMANN, ocupante do cargo 

efetivo de Professor III da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em 

especial ao Artigo nº 84 o qual concede 15 (quinze) dias remunerados a partir do dia 24/04/2019 

preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pela Servidora. 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 Publique-se 

 

  

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de Abril 

de 2019. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.192| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 24 de Abril de 2019. 

 

LEI Nº 831/2019 

 

SÚMULA: Ratifica a participação do Município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, em entidades de representação oficial de 

municípios e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

L E I 

 
Art. 1º - Fica autorizada   e    ratificada a participação do Município de Ariranha do 

Ivaí, nas seguintes entidades de representação municipal que atuem no desenvolvimento regional e 

representativa dos municípios, conforme regras estatutárias definidas desde a sua constituição: 

 

Associação dos Municípios do Vale do Ivaí – AMUVI, CNPJ nº. 78.366.960/0001-67  

                       

Art. 2º - Fica autorizado o município de Ariranha do Ivaí, a efetuar repasses 

financeiros às entidades relacionadas no art. 1º, via mensalidade associativa e interveniências, com 

objetivo da manutenção das mesmas, conforme valores definidos em assembleia. 

Parágrafo Primeiro: as prestações de contas deverão ser realizadas, anualmente, 

encaminhadas ao município para avaliação do setor de controle interno, e, em conformidade com as 

regras estatutárias. 

 

Parágrafo Segundo: As contribuições associativas a título de repasses financeiros 

estabelecidos no caput ficam condicionadas à previsão orçamentária do município. 

Art. 3º - Ficam ratificados os atos de delegação e repasses financeiros realizados 

para esta finalidade até a data da publicação da presente Lei. 

 

Art. 4º - Aplica-se à relação entre o Município e a Entidade de representação 

municipal o disposto nas Leis Estaduais sob nº. 11.121/1995, 19.216/2017 e 19.420/2018 e demais 

legislações pertinentes à matéria. 

 

Art. 5º - Esta LEI entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do 

mês de abril do ano de dois mil e dezenove (24/04/2019). 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito   
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.192| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 24 de Abril de 2019. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDI – 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI - PARANÁ 

Endereço para correspondência: Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – CEP: 

86.880-000 – telefone: (43)3433-1013 – fax: 3433-1013. 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 17 de ABRIL de 2019 

 

 

A Comissão Organizadora da III Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no uso de suas 

atribuições,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Reunião da Comissão Organizadora no dia 12/04/2019, tendo como pauta alteração da data 

da III Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

 

 

Art. 2º A III Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa a realizar-se nos dias 21 e 22 do 

mês de maio de 2019, tendo como tema central: “Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o 

papel das políticas públicas”. 

 

 

 

Art. 3º As demais informações, orientações que se fizerem necessárias serão comunicadas 

posteriormente 

 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Ariranha do Ivaí, 17 de Abril de 2019. 

 

_____________________________________ 

Marcelo José Vieira – Membro da Comissão 

 

____________________________________ 

Cecília Soethe – Membro da Comissão 
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